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TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025

A Prefeita Municipal de Antonina/PR torna pública a RATIFICAÇÃO da Inexigibilidade de Licitação n° 007/2025 que prevê a “Contratação através de representante exclusivo da Banda Clover, consagrada pelo público e reconhecida no cenário musical regional, para a realização de apresentação artística no dia 03 de março de 2025, como parte da programação oficial do evento Carnaval de Antonina 2025, nos termos do art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em razão da inviabilidade de competição pela natureza singular da prestação de serviço artístico, pela empresa TABLA PRODUÇOES E EVENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 31.692.027/0001-16, no valor de R$ 21.324,00 (vinte e um mil, trezentos e vinte e quatro reais) com base no art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações e de acordo com o parecer juridico proferido pela Procuradoria-Geral do Município.
Antonina, 05 de fevereiro de 2025.



ROZANE MARISTELA BENEDETI OSAKI 
PREFEITA
R. Quinze de Novembro, 150 - Centro, Antonina - PR, 83370-000
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